
,'6tà(qP
ESTADo oo RuepÁ

PREFEITURA DE LARANJAL oo mnÍ
GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL NO 9í7.GAB/PMLJ-30 DE DEZEMBRODE2022.
Projeto de Lei n"2212022-PMLJ

Autoria: Poder Executivo

Dispõe sobre a Política Municipal de
Saneamento Básico & Lannjal do Jari e dá
outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍP|O DE LARANJAL DO JARI, faço saber que a Câmara Municipal de
Laranjal do Jari aprovou e eu sanciono a seguinte a Lei:

CAPíTULO I

DA POLíTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

SEÇÃO I

DAS DIRETRIZES GERAIS

Art. 10 - Eía Lei dispôe sobre a Politica de Saneamento Básico do Município de Laranjal do Jari
que, juntamente com o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB), anexo único, terá por
finalidade assegurar a prestaÉo dos seMços públicos de saneamento básico a todos os cidadãos
e todas as cidadás, no âmbito de sua abrangência e competência.

Art. 2o - A Política Municipal de Saneamento Básico do Municipio de Laranjal do Jari engloba o
conjunto de diretÍizes, planejamento, formulaçáo, regulaçáo, fiscalizaçáo e prestação dos serviços
de saneamento básico, constituídos de:

l- abastecimento de água potável: constituido pelas atividades e pela disponibilizaçáo e
manutençáo de infraestruturas e instalaçóes operacionais necessárias ao abastecimento público
de água potável, desde a captaçáo até as ligaçóes prediais e seus instrumentos de macro e micro
mediçáo;

ll - esgotamento sanitário: constituído pelas atividades e pela disponibilizaçáo e manutençáo de
infraestruturas e instalaçóes operacionais necessárias à coleta, ao transporte, ao tratamento e à
disposição final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligaçôes prediais até sua destinaçáo
final para produçáo de água de rêuso ou seu lançamento de forma adequada no meio ambiêntê;

lll - limpeza uóana, gesláo e manejo integrado de resíduos sólidos: conslituídos pelas atividades
e pela disponibilizaÉo e manutençáo de infraeíruturas e instalaçóes operacionais de coleta,
varrição manual e mecanizada, asseio e conseÍvaÉo urbana, transporte, transboÍdo, tratamento e
destinaçáo Íinal ambientalmente adequada dos residuos solidos domiciliares e dos residuos de
limpeza urbana.

lV - drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conslituídos pelas atividades, pela
infraestrutura e pelâs instalaçôes operacionais de captaÉo de água de chuva, drenagem de
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águas pluviais, transporle, dêtençáo ou retenÉo para o amortecimento de vazões de cheias,
separação das águas pluviais dos esgotos sanitários, tratamento e disposiçáo Íinal das águas
pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a fiscalizaÉo preventiva das redes;

SEÇAO il

DOS PRINCiPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 30 - Os serviços públicos de saneamento básico seráo prestados com basê nos seguintes
princípios fundamentais:

l- Universalizaçáo do acesso aos serviços a todos os cidadáos e cidadás, com ampliaÉo
progressiva a todos os domicílios ocupados, tanto para as pessoas que habitam áreas urbanas
quanto áreas rurais, sejam em tena firme ou ribeirinho-fluviais, incluslve os habitantes de
locâlidades de pequêno porte como distritos, vilas, povoâdos, núcleos, lugarejos, quilombos,
aldeias e comunidades ribeirinhas, mediante a utilizaçáo de soluçôes e tecnologias compatíveis
com suas caracierísticas econômicas e sociais peculiares;

ll - lntegralidade, compreendida como o conjunto dos componentes em todas as atividades de
cada um dos diversos seÍviços de saneamento básico, propiciando à populaçáo o acesso na
conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das açôes e resuttados;

lll - Equidade, entendida como a gaÍantia de fruiçáo em igual nivel de qualidade dos benefícios
pretendidos ou ofertados, sem qualquer tipo de discriminaçáo ou restriÉo de caráer social ou
econômico, salvo os que visem priorizar o alendimento da populaçáo de menor renda ou em
situação de Íiscos sanitários ou ambientais,

lV - Regularidade, concretizada pela prestaÉo dos serviços, sempre de acordo com a respectiva
regulaçáo;

V - Continuidade, consistente na obrigaçáo de prestar os serviços públicos sem intenupçóes,
salvo nas hipóteses previstas nas noÍmâs de regulaÉo e nos insrumentos contratuâis;

Vl - EÍiciência, compreendendo a prestaçáo dos serviços de forma racional, e quantitativa e
qualitativamente adequada, conforme as necessidades dos usuários e com a imposiÉo do menor
encargo socioambiental e econômico possivel;

Vll - Segurança, consislênte na garantia de que os serviços sejam prestados dentro dos padóes
dê qualidade operacionais e sanitáÍios estabêlecidos pelas difeÍentes esfeÍas governamentais
(Federal, Estadual e Municipal), com o menor risco possivel para os usuários, os trabalhadores
que os prestam e à populaÉo em geral;
Vlll - Atualidade, compreendendo a modemidade das técnicas, dos equipamentos e das
instalaçóes e sua conservação, bem como a melhoria continua dos serviços, observadas à
racionalidade e ciênciâ econômica, a capacidade de pagamento dos usuários e â adoçáo de
soluçóes graduais e progressivas, quando necessário;

lX - Cortesia, traduzida no atendimento âos cidadãos e cidadás de forma correta e educada, em
tempo hábil adequado e disposição de todas as informaçóes referentes aos serviços de interesse
dos usuários e da ooletividade;
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X - Modicidade dos custos para os usuários, mediante a instituiçáo de taxas, tarifas, incluindo as
tarifas sociais, e outros preços públicos cujos valores sejam limitados aos efetivos custos da
prestaçáo ou disposição dos serviços em condiçóes de máxima eficiência econômica;

Xl - Eficiência e sustentabilidade, mediante adoÉo dê mecanismos e instrumentos que garantam
a efetividade da gestáo dos serviços e a eficácia duradoura das açôes de saneamento básico, nos
aspeclos jurídico-institucionais, econômicos, sociais, ambientais, administrativos e operacionais;

Xll- lntersetorialidade, mediante aÍticulaçáo com as políticâs de desenvolvimento urbano e
regional, de habitaÉo, de combate à pobreza e de sua ênadicaçáo, de proteçáo ambiental, de
recursos hídricos e do seu equilíbrio com a biota aquática, de promoção da saúde e oulras de
relevante inteÍesse social, voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o
saneamento básico seja fator determinante ou relevante;

Xlll - TranspaÍência das açó€s mediantê a utilizaçáo de sistemas tecnologicamente atualizados de
levantamento, difusâo e divulgaÉo de indicadores e informaçôes do setor de saneamento, bem
como amplo uso de mecanismos de participaÉo e controle social reÍerente aos processos
decisórios institucionalizados;

XIV - CooperaÉo com os demais entes da federaçáo mediante participaÉo em soluçôes de
gestáo associadâ de seNiços de saneamento Msico e a píomoção dê ações que contíibuam para
a melhoria das condiçóes de salubridade ambiental;

XV- ParticipaÉo paritáÍia da sociedade na formulaçáo e implementaçáo das políticas e no
planejamento, regulaçáo, fiscalização e avaliaçáo da prestaçáo dos serviços por meio de
instrumentos e mecanismos de controle social;

XVI - Promoçáo da educaçáo sanitária e ambiental de forma continuada, tanto para os
trabalhadores dos serviços de sâneâmento guanto para a populaçâo em gêral, fomentando os
hábitos higiênicos, o uso suíentável dos recursos náurais e equipamentos estruturais e náo
estruturais, visando a redução de desperdícios e a coneta utilização dos serviços, maximizando
seus beneÍícios para a forma@o da cidadania, melhoria do conhecimento como meio de obtençáo
de saúde pública e o pleno desenvolvimento humano, respeitando suas características
socioambientais e socioculturais.

XVll - Promoçáo e proteÉo da saúde, mediante açóes preventivas de doenças relacionadas à
falta, ao uso incorreto ou à inadequaçáo dos serviços públicos de saneamento básico, observado
as normas do Sistema Único de Saúde (SUS);

XVIX - Promoçáo do diÍeito à cidade inteligente e sustenlável;

XX - Coníormidade do planejamento e da execuçáo dos serviços com as exigências fundamentais
de ordenaçáo do Município de Laranjal do Jari;
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Xvlll - Preservaçáo e conservação do meio ambiente, mêdiante açóes orientadas para a utilização
dos recursos naturais de forma sustentável e a reversáo da degradação ambiental, observadas as
normas ambientais e de recursos hídricos;
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XXI - Respeito às identidades culturais das comunidades, às diversidades locais e regionais e a
exigibilidade na implementaçáo e na execuÉo das açôes de saneamento básico;

)«ll - Promoçáo e defesa da saúde e segurança do trabalhador nas atividades relacionadas aos
serviços,

XXlll - Respeito e promoçâo dos direitos básicos dos usuários e dos cidadáos e das cidadás; e

XXIV - Fomento da pesquisa científica, desenvolvimento tecnológico e da inovaÉo, visando sua
âplicaçâo amplâ, bem como a diÍusáo de conhecimentos de intercsse geral e espêcíficos no setor
de saneamento básico, com ênfase no desenvolvimento de tecnologias apropriadas;

§ 1'- O serviço público de saneamento básico será considerado universalizado no Município de
Laranjal do Jari, quando asseguraÍ as melas previstas no PMSB (anexo único), que incluem o
atendimento das necessidades básicas vitais, sanitárias e higiênicas de todas as pessoas,
independentemente de sua condição socioeconômica, em todas as edmcaçôes permanentes,
independenlemente de sua situação fundiária, inclusive local de trabalho e de convivência social
da sede municipal e dos atuais e futuros distritos, vilas e povoados, de modo ambientalmente
sustentável e de forma adequada às condiÉes locais.

§ 20 - A universalizaçáo do saneamento básico e a salubridade ambiental poderáo ser alcançadas
gradualmente, conforme metas estabelecidas no Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB).

CAP|TULO II

DOS SERVIÇOS PUBLICOS DE SANEAMENTO

SEÇÃO I

DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

Art. 4' - Consideram-se serviços públicos de abastêcimento de água, o seu fomecimento por meio
de rede pública de distribuiçáo e ligaçáo predial, incluidos os instrumentos de mediÉo, bem
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como, quando vinculadas a eía finalidade, as seguintes atividades:

| - Reservaçáo de água bruta;

ll - Captaçáo de água bruta;

lll - Aduçáo de água bruta;

lV - Tratamento de água;

V - Aduçáo de agua tratada; e

Vl - Reservaçáo de água tratada.

Vll - Diíribuipo de água tratada.
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§ 1o O sistema público de abastecimento de água é composto pelo conjunto de infraestruturas,
obras civis, materiais, equipamentos e demais instalações, destinado à produÉo e à distribuição
canalizada de água potável, sob a responsabilidade do Poder Público.

AÍt. 5o - A gestáo dos sêrviços públicos de abastecimento de água observará também as
seguintes dire,trizes:

ll - Garantia do abastecimento em quantidade suficiente, atual e futura, para promover a saúde
pública e com qualidade compatível com as normas, critérios e padrões de potabilidade
estabelecidos conforme o previsto na norma federal vigente e nas condiçôes previstas no
regulamento desta Lei;

lll - Promoçáo e incentivo à preservaçáo, à proteçáo e à recuperaçáo dos mananciais, ao uso
racional da água, à reduÉo das perdas no siíema público e nas edificaçóes atendidas e à
minimizaçáo dos desperdícios; e

§ 1o - Os parâmetros adotâdos para a garantia essencial à saúde pública teráo volume minimo per
capita de água para abastecimento público a faixa de "180 Uhab, observadas as normas nacionais
de qualidade da água paÍa consumo humano e o seu padráo de potabilidade, de acordo com os
órgáos fêdêrais de sâúde.

§ 20 - A prestaÉo dos serviços públicos de abaíecimento de água deverá obedecer ao princípio
da continuidade, podendo ser intenompida pelo prestador somente nas hipóteses de:

ll - Manipulaçáo indevida da ligação predial, inclusive medidor, ou de qualquer outro componente
da rede pública por parte do usuário;

lll - Necessidâde de efetuar repaÍos, modificações ou melhorias nos sistemas por meio de
interrupçóes progÍamadas; ou

lV - Após aviso ao usuário, com compÍovaçáo do recebimênto e antecedência mínima de 30
(trinta) dias da data prÊviía para a suspensáo, nos sctguintes casos:

a) Negativa do usuário em permitir a instalaÉo de dispositivo de mediÉo da água consumida;
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§ 2o - Para a preíqáo dos serviços de que trata o caput deste artigo é recomendado que a
prestadora ou concessionária, institua legalmente a caneira ou a função especÍfica de Operador
Técnico de Siíema de Abastecimento de Agua (OTSAA).

| - Abastecimento público de água tÍatada prioritário paÍa o consumo humano e a higiene nos
domicílios residenciais, nos locais de trabalho e de convivência social, e secundário para
utilizaçáo como insumo ou matéria prima para atividades econômicas e para o desenvolvimento
de atividades recreativas ou de lazer;

lV - PromoÉo das ações de educaçáo sanitária e ambiental, especialmente o uso sustenlável e
racional da água e a correta utilizaÉo das instalaçôes prediais de água.

| - Situaçóes que possam afêtar a segurança de pessoas e bens, especialmente as de êmergência
e as que coloquem em risco a saúde da populaçáo ou de trabalhadores dos serviços de
saneamento básico;
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b) lnadimplemento pelo usuário do pagamento devido pela prestaÉo do serviço de abastecimento
de água;

c) Construçáo em situaçáo irregular perante o órgáo municipal competente, desde que
desocupada;

d) lnterdiçáo judicial;

e) lmóvel demolido ou abandonado sem utilizaçáo aparente

§ 4o - A interrupção ou a restriçáo do fornecimento de água por inadimplência em
estabelecimentos de saúde, em instituiçôes educacionais e de internação coletiva de pessoas e a
usuário residencial de baixa renda beneÍiciário de tariÍa social, deverá obedecer a prazos e
critéÍios de eficiência que preservem condições essenciais de saúde das pessoas atingidas,
observado o inciso ll do caput deste artigo e o regulamento desta Lei.

§ 5" - A adoçáo de regime de racionamento pelo prestador, por período continuo superior a 15
(quinze) dias, depêndê de prévia autorização do Poder Executivo, baseada em manifestação do
órgáo ou entidade de regulaÉo, que lhe dará prazo e condiçóes, observadas as normas
relacionadas aos recursos hídricos.

Art. 6" - O fornecimento de água para consumo humano e higiene pessoal e doméstica deverá
observar os parâmetros e padóes de potabilidade previsto em legislaçáo vigente, bem como os
procedimentos e responsabilidadês rêlativos ao conlrole e vigilância da qualidade, estabelecidos
pelos órgáos federais.

§ 1" - A responsabilidade do prestador dos seNiços públicos sobre o controle da qualidade da
água náo prejudica a vigilância da qualidade da água para @nsumo humano por parte da
autoridade de saúde pública e do próprio usuário.

§ 2" - O prestador dos serviços de abaíecimento de água deve informar e orientar a populaçáo
sobre os procedimentos a serem adotados em caso de situaçóes de emergência que ofereçam
risco à saúde pública, atendidas as orientaçóes fixadas pelas autoridades competentes.

Art. 7'- Excetuados os casos previstos no regulamento desta Lêi e conforme norma do órgáo ou
entidadê de regulaçâo, toda edificaÉo permanente urbana deverá ser coneciada à rede pública
de abastecimento de água nos logradouros em que o serviço esteja disponível.

§ 1' - Na ausência de redes públicas de abastecimento de água, seráo admitidas soluções
individuais e/coletivas, observadas as normas de regulaÉo do serviço e as relativas às políticas
ambiental, sanitária e de recursos hidricos.

§ 2' - Salvo as situaçóes excepcionais, disciplinadas pelo regulamento desta Lei e pelas normas
administrativas de Íegulaçâo, todas as ligaçôes prediais de água deveráo ser dotadas de
hidÍômetros, para gestâo e controle eficientes do consumo, dos serviços prestados e,
principalmente, para cálculo da cobrança, inclusive do serviço de esgotamcnto lanitário.
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§ 30 - As interrupçóes progÍamadas seÉo previamente comunicadas ao regulador e aos usuários
no prazo estabelecido na norma de regulação náo inferior a 48 (quarenta e oito) horas.
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§ 3' - Os imóveis que utilizarem soluçóes individuais de abastecimento de água, exclusiva ou
conjuntamente com o serviço público, e que estiverem ligados ao sistema público de esgotamento
sanitário, também seráo dotados de hidrômetros nas respeclivas fontes, visando a gestáo dos
indicadores do uso da água, a Íim de aferir a macÍo medição e apoiar política de reduçâo de
desperdicio.

§ 4" - O condomínio residencial ou misto, cuja construÉo seja iniciada a partir da publicação
desta Lei, poderá iníalar hidrômetros individuais nâs unidades autônomas que o compõem, para
efeito de rateio das despesas de água Íomecida e de utilizaçáo do serviço de esgolo, sem prejuízo
da responsabilidade de sua administraçáo pelo pagamento integral dos serviços prestados ao
condomínio, mediante documento único de cobranÇa.

§ 5' - Na hipótese do § 40, e nos termos das noÍmas administrativas de regulação, o prestador dos
serviços poderá cadastÍãr individualmente as unidades autônomas e emitiÍ contas individuais ou
"borderô" de rateio da conta geral do condomínio, para que â adminislraçáo possa efetuar a
cobrança dos respectivos condôminos de forma mais justa.

Art. 8o - A instalaçáo hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água náo
poderá ser alimentada por outÍas fontes, sujeitandose o infrator às penalidadês e sanÇóes
prêvistas nesta Lei, na legislaÉo e nas normas de regulaçáo especíÍicas, inclusive a
responsabilizaçáo civil no caso de contaminaçáo da água da rede de abastecimento.

§ 10 - Entende.se como instalaçáo hidráulica predial mencionada no caput a rede ou tubulaçáo
desde o ponto de ligaçáo de água da prestadora até o Íeservatório de água do usuário.

§ 20 - Sem p@uízo do disposto no capul, seráo admitidas instalações hidráulicas prediais para
aproveitamento da água de chuva para fins náo potáveis, ou para reuso de águas servidas ou de
efluentes de esgotos tratados, observadas as noÍmas pertinentes.

sEÇÃo I
DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Art. 90 - Consideram-se serviços públicos de esgotamento sânitário os serviços constituídos por
uma ou mais das seguintes alividades:

| - Coleta e afastamento dos esgotos sanitários por mêio do rêde pública, inclusive a ligaçáo
predial;

ll - Quando sob a responsabilidade do prestador público deíe serviço, a coleta e transporte, por
meio de veículos automotores apropriados, de: efluentes e lodos gerados por soluçóes individuais
de tÍatamenlo de esgotos sanitários, inclusive fossas sépticas; chorume gerado por unidades
tÍatamento de resíduos sólidos integrantes do Íespectivo serviço público e de soluçóes individuais,
quando destinado ao tratamento em unidade do serviço de esgotamento sanitário;
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lll - Tratamento dos esgotos sanitários; e
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lV - Disposiçáo final dos efluentes e dos lodos originários da opeÍaçáo de unidades de tratamento,
inclusive soluçóes individuais.

§ 10 - O sistema público de esgotamento sanitário é composto pelo conjunto de infraestruturas,
obras civis, materiais, equipamentos e demais instalaçôes, destinado à coleta, afastamento,
tÍansporte, tratamento e disposiçáo Íinal dos esgotos sanitários e dos lodos gerados nas unidades
de tratamento, sob a responsabilidade do poder público.

§ 2' Para os fins deste artigo, também sáo considerados como esgotos sanitários os efluentes
industÍiais e agropecuários cujas câÍacÍêrísticas sejam semelhantes às do esgoto doméstico.

§ 3o - A coleta e afastamento dos esgotos sanitários, de que trata o inciso l, deverá píorizar,
sempre que possível, os separadores absolutos;

Art. í0 - A gestáo dos serviços públícos de esgotamento sanitário observará ainda as seguintes
diretrizes:

ll - Promoçá: do desenvolvimento e adoÉo dê tecnologias apropriadas, seguras e
ambientalmente adequadas de esgotamento sanitário, para o atendimento de domicílios
localizados em situações especiais, especialmente em áreas com urbanizaÉo precária ou sob
risco de alagamento ou enchente periódica ou eventual, e bainos isolados, vilas e povoados rurais
com ocupaçáo dispersa;

lV - Promoçáo de açóes de educaÉo sanitária e ambiental sobre a correta utilizaçáo das
instalaçóes prediais de esgoto e dos sistemas de esgotamento e o adequado manejo dos esgotos
sanitários, principalmente nas soluçóes individuais, incluídos os procedimentos para evitar a
contaminaçáo dos solos, das águas e das lavouras.

§ 10 - Excetuados os casos previslos no regulamento desta Lei e conforme norma do órgáo
regulador, toda edificaÉo permanente urbana deveÉ ser conectada à rede pública de
esgotamento sanitário nos logradouros em que o serviço esteja disponível.

§ 2" - Na ausência de redes públicas de esgotâmento sanitáío, seráo admitidas soluçôes
individuais, observadas as normas editadas pelo órgáo regulador e pelos órgáos responsáveis
pelas politicas ambiental, sanitária e de recursos hidricos.

§ 3'- A prestaçáo dos serviços públicos de esgotamento sanitário deverá obedecer ao princípio
da continuidade, vedada a intenupÉo ou restriçáo fisica do acesso aos serviços em decorrência
de inadimplência do usuário, sem prejuízo das ações dê cobrança adminislrativa ou judicial.
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| - AdoÉo de soluçáo adequada para a coleta, o transporte, o tratamento e a disposiÉo Íinal dos
esgotos sanitáíos, visando promover a saúde pública e prevenir a poluiçáo das águas superficiais
e subterrâneas, do solo e da atmosfera;

lll - lncentivo ao reuso da água, inclusive a originada do processo de tratamenlo, ê a êficiência
energética, nas diferentes etapas do sistema de êsgotamento, observadas as normas de saúde
pública e de proteçáo ambiental;
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sEÇÃo lll

DOS SERVIÇOS PUBLICOS DE MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

Art. 11 - Consideram-se serviços públicos de manêjo de resíduos sólidos urbanos as alividades de
colela e transbordo, transporte, triagem para Íins de reutilizaÉo ou reciclagem, tratamenlo,
inclusive por compostagem, e disposiçáo final dos:

| - Resíduos domésticos;

ll - Resíduos originários de atividades comerciais, industriais e de serviços, em quantidade e
qualidade similares às dos resíduos domésticos, os quais, conforme as normas de regulaçâo
específicas sejam consideradas resíduos sólidos urbanos, desde que tais residuos náo sejam de
responsabilidade de seu gerador nos leÍmos da norma legal ou administrativa, de decisáo judicial
ou de termo de ajustamento de conduta; e

lll - Resíduos originários dos serviços públicos de limpeza urbana, tais como:

a) serviços de varÍiçáo, capina, roçada, poda e atividades coÍTelatas êm viâs e logradouros
públicos;

b) asseio de túneis, escadarias, monumentos, abrigos e sanitários públicos;

c) raspagem e remoçáo de tena, areia e quaisquer materiais depositados p6las águas pluviais em
logradouros públicos;

d) desobstruçáo e limpeza de bueiros, bocas de lobo e conelatos;

e) limpeza de logradouros públicos onde se realizem feiras públicas e outros eventos de acesso
aberto ao público; e

0 outros evenluais serviços de limpeza uôana.

Aí.. 12 - Os princípios norteadores dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos sáo:

| - a prevenção e a precauÇáo;

ll - o poluidor-pagador ê o proletoí-recebedor;

lll - a visão sistêmica, na gestáo dos resíduos sólidos, que considere as variáveis ambiental,
social, cultural, econômica, tecnológica e de saúde pública;

lV - o desenvolvimento sustentável;

V - a ecoeficiênciâ, mediante a compatibilização entr6 o fornêcimento, a preços compêtitivos, dê
bens e serviços qualificados que satisfaçam as necessidades humanas e tragam qualidade de
vida e a redução do impacto ambiental e do consumo de recursos naluÍais a um nível, no mínimo,
equivalente à capacidade de sustentaÉo estimada do municipio;
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§ 4' - O órgáo regulador deverá disciplinar os procedimentos para resoluÉo ou mitigaÉo dos
eÍeitos de situaçóes emergenciais ou contingenciais relacionadas à operaçáo dos sistemas de
esgotamento sanitário que possam aÍetar a continuidade dos serviços ou causar riscos sanitários.
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Vl - a cooperaÉo entre as diferentes esferas do poder público, o setor empresarial e demais
segmentos da sociedade;

Vll - a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

Vlll - o reconhêcimento do resíduo sólido reutilizável e reciclável como um bem econômico e de
valor social, gerador de trabalho e renda e promotor de cidadania;

lX - o respeito às diversidades locais e regionais;

X - o direito da sociedade à informaçáo e ao contíolê social; e

Xl - a razoabilidade e a proporcionalidade.

Art. 13 - Os objetivos a serem alcançados no manejo de residuos sólidos sáo:

| - a proteÇáo da saúdê pública e da qualidade ambiental;

ll - a náo geraÉo, reduçâo, reutilização, reciclagem e tratamento dos resíduos sólidos, bem como
disposiÉo final ambientalmente adequada dos rejeitos;

lll - o estimulo à adoção de padrões sustentáveis de produSo e consumo de bens e serviços;

lV - a adoçáo, desenvolvimento e apÍimoramento de tecnologias limpas como forma de minimizar
impaclos ambientais;

V - a reduçáo do volume e da periculosidade dos resíduos perigosos;

Vl - o incentivo à cÍiaÉo e ao desenvolvimento de cooperativas ou de oúras formas de
associação de catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis, bem como à indústria da
reciclagem, tendo em vista fomentar o uso de matérias-primas e insumos derivados de materiais
recicláveis e reciclados;

Vll - a gestáo integrada de resíduos sólidos;

Vlll - a articulaçáo entre as diferentes esferas do poder público, e destas com o setor empresarial,
com vistas à cooperaçáo técnica e financeira para a gestáo integÍada de resíduos sólidos;

lX - a capacitaçáo técnica conlinuada na área de resíduos sólidos,

X - a regularidade, continuidade, funcionalidade e universalizaÉo da prestaÉo dos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo dê resíduos sólidos, com adoçáo de mecanismos
gerenciais e econômicos que assegurem a recupeÍaçáo dos custos dos serviços prestados, como
forma de garantir sua sustentabilidade operacional e financeira, observada aLei no 11.445. de
2007:

Xl - a prioridade, nas aquisiçóes e contrdaçóes govemamentais, para:

a) produtos reciclados e recicláveis;

b) bens, serviços e obras que considerem critérios compáíveis com padrôes de consumo social e
ambienlalmente sustentáveis;

l0q
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Xll - a integraÉo dos catadores de materiais reutilizáveis e recicláveis nas açôes que envolvam a
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos;

Xlll - o estÍmulo à implementaçáo da avaliação do ciclo de vida do produto;

XIV - o incentivo ao desenvolvimento de sistemas de gestáo ambiental e empresarial voltados
para a melhoria dos processos pÍodutivos e ao reaproveilamento dos resíduos sólidos, incluídos a
recuperaçáo e o aproveitamento energetico; e

XV - o estímulo à rotulagem ambiental e ao consumo sustentável.

Art. í4 - O plano municipal de gestáo integrada de resíduos sólidos do município de Laranjal do
Jari está inserido no plano de saneamento básico, de a@rdo com o § 10 do art. 19 da Lei
12.3o512o1o, cujos conteúdos mínimos exigidos pelo caput do artigo, constam no anexo único
desta lei.

Art. '15 - Na gestáo e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada a seguinte ordem de
prioridade: náo geraçáo, reduçáo, reutilizaçâo, Íeciclagem, tratamento dos residuos sólidos e
disposiçáo final ambientalmente adequada dos rejeitos.

Parágrafo único - Poderáo ser utilizadas tecnologias visando à recuperaçáo energética dos
resíduos sólidos urbanos, desde que tenha sido comprovada sua viabilidade técnica e ambiental e
com a implantação de programa de monitoramento de emissáo de gases tóxicos aprovado pelo
órgáo ambiental.

Art. 16 - O poder público, o setor empresarial e a coletividade sáo responsáveis pela efetividade
das açóes volladas para assegurar a observância do plano municipal de residuos sólidos e
demais determinaçóes estabelecidas na Lei 12.3O512O1O.

An. 17 - No âmbito da responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos, cabe ao
titular dos serviços públicos de limpeza urbana e de manejo de residuos sólidos, observado o
plano municipal de gestáo integrada de resíduos sólidos:

| - adotaÍ procedimentos para reaproveitar os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos
dos seÍviços públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos;

ll - estabelecer sistema de coleta seletiva;

lll - articulaÍ com os agentes econômicos e sociais medidas para viabilizar o retorno ao ciclo
produtivo dos resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis oriundos dos seNiços de limpeza urbana
e de manejo de resíduos sólidos;

lV - implantar sistema de compostagem para resíduos sólidos orgânicos e articular com os
agentes econômicos e sociais formas de utilização do composto produzido;

V - dar disposiçáo final ambientalmente adequada aos residuos e rejeitos oriundos dos serviços
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos.

Art. 18 - A disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos deverá ser implantada até 02 de
agosto de 2024, paÍa municipios com menos de 50 mi habitantes no censo de 2010, de acordo
com o inc. lV, art. 54, da Lei í2.305/2010 alterada pela Lei 14.02612020.
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SEÇÃO V
DOS SERVIÇOS PUBLICOS DE MANEJO DE ÁGUAS PLUVIAIS URBANAS

Art. 19 - Consideram-sê serviços públicos de manejo das águas pluviais urbanas os constituídos
por uma ou mais das seguintes atividades:

| - lntegraçáo das açóes de planejamento, de implantaçáo e de operaçáo do sistema de drenagem
e manejo de águas pluviais uóanas com as do sistema de esgotamento sanitário, visando
racionalizar a gestáo destes serviços:

lll - a compatibilizaçáo com os planos de bacia hidrográfica municipal e intermunicipal, ou na sua
falta, a previsáo da bacia hidrográÍicâ como unidade de planejamento para o uso adequado dos
recursos hidricos, inclusive considerando o vínculo hidráulico entre cidades com a mesma bacia,
desenvolvendo mecanismos e instrumentos de prevençáo, minimizaçáo e gerenciamento de
enchentes, e reduçáo ou mitigação dos impactos dos lançamentos na quantidade e qualidade da
água à jusante da bacia hidrográÍica urbana;

lV - lncentivo à valorizaçáo, à preservaçáo, à recuperaçáo e ao uso adequado do sistema natural
de drenagem do sítio urbano, em particular das fontes e dos seus cursos d'água, com açóes que
priorizem:

a) O equacionamento de situaçóes que envofuam riscos à vida, à saúde pública ou perdas
materiais;

b) As alternativas de tratamento de fundos de vale de menor impaclo ambiental, inclusive a
recuperaçáo e proteÉo das áreas de preservaçáo permanente e o tratamento urbanístico e
paisagístico das áreas remanescentes;
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| - Drenagem uóana;

ll - Aduçáo ou transpoÍte de águas pluviais urbanas por meio de dutos e canais;

lll - Detenção ou retenÉo de águas pluviais urbanas paÍa amortecimento de vazôes de cheias ou
aproveitamento, inclusive mmo elemento urbanistico; e

lV - Tratamento e aproveitamento ou disposiçáo final de águas pluviais urbanas.

Art. 20 - A gêíáo dos serviços públicos de manejo das águas pluviais observará também as
seguintes diretrizes:

ll - AdoÉo de soluçóes e açóes adequadas de drenagem das águas pluviais urbanas visando
promover a saúde, a segurança dos cidadáos e do patrimônio público e privado e reduzir os
prejuízos econômicos decorrentes de alagamentos e inundaçóes e de outros eventos
relacionados;

c) A reduçáo de áreas impermêáveis nas vias e logradouros e nas propriêdades públicas e
privadas;

q
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d) O equacionamento dos impactos negativos na qualidade das águas dos corpos receptores em
decorrência de lançamentos de esgotos sanitários e de outros efluentes líquidos no sistema
público de manejo de águas pluviais;

e) A inibiçao de lançamentos ou deposição de resíduos sólidos de qualquer natureza, inclusive por
assoreamento, no sistema público de manejo de águas pluviais;

f) considerar nas estratégias de planejamento a geíáo das águas pluviais o uso de métodos e
projetos adequados para inserir o contexto ecológico dos rios urbanos, entre outros corpos
d'águas;

V - Adoçáo de medidas, inclusive de benefício ou de ônus financeiro, de incentivo à adoçáo de
mecanismos de detençáo ou retenÉo de águas pluviais urbanas para amortecimento de vazóes
de cheias ou aproveitamento das águas pluviais pelos proprietários, titulares do domínio útil ou
possuidores a qualquer título de imóveis urbanos; e

Vl - Promoçáo das a@es de educaçáo sanitária e ambiental como instrumento de conscientizaçáo
da populaçáo sobre a importância da preseÍvaçáo e ampliaÉo das áreas permeáveis e o coÍreto
manejo das águas pluviais, evitando-se lançamento de resíduos úlidos em córregos, igarapés e
rios, galerias e canais, principalmente em árcas onde residem pessoas em situaÉo de
vulnerabilidade social;

Vll - Promoçáo do aumento gradativo do volume de es@amento superficial para o mesmo índice
de precipitaÉo, evitando que o sistema de drenagem torne'se obsoleto e incapaz de escoar as
chuvas para as quais foi projetado (quando existente);

Vlll - Considerar o crescimênto do volume de sedimentos nos canais drenadores, decorrente da
ocupaçáo inegular do solo, sem @ntrole da erosão e assoreamento dos leitos, com reduçáo da
capacidade de transporte da água pelo sistema de drenagem.

XIX - Observar os aspeclos da dÍenagem da bacia, inclusive os efeitos das marés no regime de
enchentes e alagamentos periódicos ou eventuais, baseados em informaçôes hidrometeorológicas
confiáveis para execução de p@etos dê drenagem urbana;

X - Prever investimentos para controlar cheias uóanas, correçáo de obras ê atualizaçáo dos
sistemas de drenagem urbana, quando obsoletos;

Xl - ObseÍvar previamente as informaçóes e os dados no planejamento de obras para manejo das
águas pluviais, dentre elas:

a) informaçóes hidromeleorológicas mrÍláveis, ordinárias e extraordinárias, para execuçáo de
projetos de drenagem urbana;

b) cadastramento de obras de drenagem exiíêntes, bem como de seus órgãos municipais
responúveis, tanto microdrenagem, como bocas de lobo, redes coletoras, e outros, quanto
macrodrenagem, como canais, reseÍvatórios, dentre outros;

c) norma técnica paÍa projetos de drenagem urbana numa mesma bacia hidrográfica.
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Art. 21 - Sáo de responsabilidade dos propíetários, titulares do domínio útil ou possuidores a
qualquer titulo de imóveis urbanos, inclusive condominios pÍivados verticais ou horizontais, as
soluçóes individuais de manejo de águas pluviais intralotes vinculadas a quaisquer das atividâdes
referidas no art. í9, desta Lei, observadas as normas e códigos de posturâs pertinentes e a
regulaçáo específica.

CAPÍTULO III

DO EXERCICIO DA TITULARIDADE

An.22 - Compete ao Município de Laranjal do Jari a organizaçáo, o planejamento, a regulaçáo, a

fiscalizaçáo e a prestação de interesse local.

§ 2" - Consideram-se de interessê local todos os serviços públicos de saneamênto básico ou suas
atividades elencadas nesta Lei, cujas infraestruturas ou operaçáo atendam exclusivamente ao
Municipio, independentemente da localização terÍitorial deías infraestnÍuras.

§ 30 - Os serviços públicos de saneamento básico de titularidade municipal seráo prestados,
preferencialmente, poÍ órgáo ou entidade da Administraçáo direta ou indireta do Município,
devidamente oÍganizados e estruturados para este Íim.

Art. 23 - No exercício de suas competências constitucionais, o Município poderá delegar
atividades administrativas de organizaçáo, de regulaçâo e de fiscalizaçáo, bem como, mediante
contrato, a prestação integral ou parcial de serviços públicos de saneamento básico de sua
titularidade, observadas as disposiçóes desta Lei e a legislaçáo pertinente a cada caso,
particularmente os termos das Leis Federais n'8.987/95 e 14.026120, das seguintes formas:

l- Para empresa contratada para a prestaÉo dos serviços por meio de processo licitatório;

ll - Para empresa concessionária escolhida em processo licitatório de concessáo;

lll - Por gestáo associada com entes públicos fedeÍativos, por meio de consorcio público.

§ 1" - A prestaçáo dos serviços poderá ser regionalizada, no todo ou em parte, com vistas à
garantia da universalização e da viabilidade lécnica e econômico-financeira dos serviços e poderá
caraclerizar-se por um único prestador dos serviços para vários Municípios, contíguos ou náo,

e/ou uniformidade de fiscalizaçáo e regulaçáo dos serviços, inclusive sua remuneraçáo;

§ 2'- O Poder Executivo Municipal poderá, ouvido o órgáo regulador, intervir e retomar a
prestação dos serviços delegados nas hipóteses de descumprimento desta política de
saneamento e das normas legais, regulamentaÍes ou contratuais.

§ 3' - Em qualquer dos casos previstos neste arligo, a prestaÉo do serviço de saneamento
básico náo dispensa o cumprimento, pelo prestador, do respeclivo Plano Municipal de
Saneamento Básico, em vigor à época da concessáo.

CAPíTULO IV
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DO SISTEMA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

SEÇÃO I

DA COMPOSTÇÃO

Atl. 24 - O Sistema Municipal de Saneamento Básico de Laranjal do Jari fica deÍinido como o
conjunto de instrumentos, documentos, informações e de agenles institucionais que no âmbito das
respec{ivas competências, atribuiçóes, prenogativas e funções, integram-se de modo articulado e
cooperativo, para a formulação das politicas, definiçáo de estralégias e execuçâo das açóes de
saneamento básico, com os seguintes componentes:

| - Plano Municipal de Saneamento Básico;

lll - Fundo Municipal de Saneamento Básico;

lV - Conselho Municipal de Saneamento Básico;

V - Controle Social e Participaçáo Social;

sEÇÃo il

DO PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art, 25 - Fica instituído o Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) de Laranjal do Jari,
anexo único desta Lei, englobando integralmente o território do município com os serviços de
abastecimento de água potável, de esgotamento sanitário, de limpeza urbana, gestáo e manejo
integrado de resíduos sólidos, e drenagem e manejo de águas pluviais urbanas.

Art. 26 - O PMSB de Laranjal do Jari contém como principais elementos:

| - O diagnóstico da situação e de seus impaclos nas condiçôes de vida, utilizando indicadores dê
saúde, geográficos, epidemiológicos, ambientais, inclusive hidrológicos, educacionais e
socioeconômicos;

ll - Objetivos e metas imediatas, de curto, médio e longo prazo para a universalizaçáo, admitindo
soluçóes graduais e progressivas, observando a compatibilidade com as demais políticas
municipais;

lV - Açóes para emergências e contingências;

l5

ll - Sistema Municipal de lnformações em Saneamento Básico - SIMISAB;

lll - Programas, projetos e açôes necessários paÍa atingiÍ os objetivos e as metas, de modo
compatível com os respeclivos planos plurianuais;
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V - Mecanismos e procedimentos para a avaliaçáo sistemática da eficiência e efiúcia das aÉes
programadas.

AÍ1. 27 - O PMSB contemplará um periodo de 20 (vinte) anos e será revisado em prazo náo
superior a 4 (quatro) anos, devendo as alterações serem encaminhadas à Câmara de Vereadores
de Laranjal do Jari, para possiveis atualizaçôes do Plano entáo vigente.

Art. 28 - O disposto no PMSB é vinculante para o Poder Público e para os delegatários dos
serviços de saneamento básico.

Art. 29 - As revisôes do PMSB ou dos planos especifims deveráo efetivar-se de forma a garantir a
ampla participaÉo das comunidades, dos movimentos e das entidades da sociedade civil, por
meio de procedimento que, no mínimo, deverá prever fases de:

| - Divulgaçáo das propostas, em conjunto com os estudos que os fundamentarem;

ll - Recebimento de sugestóes e criticas por meio de consuha ou audiência pública; e

lll - Análise e manifestaçáo do órgão regulador.

ParágraÍo Unico - A divulgação das propostas do PMSB ou dos planos específicos ê dos esludos
que as fundamentarem dar-se-á por meio da disponibilizaçáo integral de seu teor a todos os
interessados, inclusive por meio da Rede Mundial de Computadores - internet e por audiência
pública.

sEÇÁo lil

DO SISTEMA MUNICIPAL DE INFORMAÇÔES EM SANEAMENTO BÁSICO

Art. 30 - O Sistema Municipal de lnformações em Saneamento Básico (SIMISAB) fica instituído,
devendo ser articulado com o Siíema Nacional de lnformaçóes em Saneamento Básico (SNIS),
com o objetivo de coletar e sistematizar dados, disponibilizar êstatísticas e permitir monitoíamento
dos seÍviços prestados.

Art. 3í - As informaçôes do SIMISAB devem ser públicas e acessíveis a todos, com publicaçóes
por meio da internet.

SEÇÂO IV

DO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BASICO

Art. 32 - Fica instituído o Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSB) que tem por objetivo
criar condiçóes Íinanceiras e de gerência dê recurscs destinados ao desenvolvimento do
saneamento básico da cidade.

Art. 33 - O Fundo ficará vinculado à SecretaÍia compáente, de acordo com a legislaÉo municipal,
e teÍá uma coordenaçáo deftnida pelo Poder Executivo Municipal, cujas atÍibuiÉes seráo de
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gerenciar e contÍolar as demonstÍaçôes de receitas e despesas, bem como de encaminhar junto à
contabilidade geral do município a situaçáo econômico-financeira do FMSB.

Art. 34 - Sáo receitas do Fundo Municipal de Saneamento Básico (FMSB):

I - Recursos provenientes de dotaçóes oçamentárias do Municipio;

ll - Recursos vinculados às receitas de taxas, tarifas e preços públicos dos serviços de
saneamento básim;

lll - Transferências voluntárias de recursos do Govemo do Eíado do Amapá ou da Uniáo, ou de
institui@es a eles vinculadas, deíinadas a açóes de saneamento básico do Município;

lV - Recursos provenientes de doaçóes ou subvençôes de organismos e entidades nacionais e
internacionais, públicas ou privadas;

V - Rendimentos provenientes de aplicaçóes financeiras dos recursos disponíveis do FMSB;

Vl - Repasses de consórcios públicos ou provenientes de convênios celebrados com instituiçóes
públicas ou privadas paÍa execuçáo de ações de saneamento básico no âmbito do Município;

Vll - doaçóes em esÉcie e outras receitas.

Vlll - O produto de Termos de Ajuste de Conduta oriundo de descumprimento das normas de
saneamento básico;

§ 10 - As receitas descritas neste artigo seráo depositadas, obrigatoriamente, em conta especial
mantida em agência de estâbelecimento oficial de crédito.

§ 2' - A aplicaÉo dos recursos de natureza financeira dependerá:

| - Da existência de disponibilidade em funçáo do cumprimento de programaçáo;

ll - De prévia aprovaçáo do Sêcrêtário Municipal competente.
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Art. 35 - Fica vedada a utilização de recursos do FMSB para:

| - Cobertura de déficits orçamentários e para pagamento de despesas correntes de quaisquer
órgáos e entidades do Município, inclusive da Secretaria Municipal que gerencia o saneâmenlo
básico, no município;

ll - Execuçáo de obras e outras intervençóes urbanas integradas ou que afelem ou interfirâm nos
sistemas de saneamento básico, em montante supêrior à participaçáo proporcional destes
serviços nos respectivos investimentos.

Parágrafo Unico. A vedaçáo previsla no inciso ldo caput náo se aplica ao pagamento de:

| - Amortizaçóes, juÍos e outros encaÍgos Íinanceiros relativos a financiamentos de investimentos
em açôes de saneamento básico previstos no Plano Orçmentário e de aplicaçáo do FMSB;
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ll - Despesas adicionais decorrentes de aditivos contÍatuais relativos a investimentos previstos no
Plano Orçamentário e de AplicaÉo do FMSB;

lll - Despesas com investimentos emergenciais nos serviços de saneamento básico aprovadas
pelo órgáo regulador e pelo Conselho Gestor do FMSB; e

lV - Contrapartida de investimentos com recursos de transferências voluntárias da Uniáo, do
Estado do Amapá ou de outras fontes não oneÍos€rs, náo previstas no Plano Orçamentário e de
Aplicaçao do FMSB, cuja execução deva ser realizada no mesmo exercício financeiro.

Art. 36 - A oÍganizaÉo adminiírativa e o funcionamento do FMSB seráo disciplinados em
regulamento pÍóprio.

SEÇÃO V

DO CONSELHO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 37 - O Conselho será composto por 5 (cinco) membros efetivos e por seus respectivos
suplentes, com mandato de 2 (dois) anos, admitida a ÍeconduÉo, nomeados por decreto do
Chefe do Poder Executivo Municipal, assegurada a representaçáo:

| - Dos titulares dos seÍviços;

ll - De órgáos govemamentais relacionados ao setor de saneamento básico;

lll - Dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;

V - De entidades técnicas, organizaçóes da sociedade civil ou de defesa do consumidor
relacionadas ao setor de saneamento básico.

§ 1' - Cada segmento, entidade ou óÍgáo indicará um membro titular e um suplente para
representá-lo no Conselho Municipal de Saneamento Básico.

§ 2'- O Conselho Municipal de Saneamenlo Básico terá como atribuiçáo auxiliar o Poder
Executivo no planejamento e na regulamentação da Política Municipal de Saneamento Básico.

§ 3'- O Conselho Municipal de Saneamento Básico sêrá prêsidido por um dos mêmbros do
Conselho, por eleiçáo, com mandato de 2 anos, pronogável por igual período.

§ 4" - O Conselho deliberaÉ em reuniáo própria suas regras de funcionamento que comporáo seu
regimento interno, a ser homologado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, onde constará
entre outras, a periodicidade de suas reunióes.

§ 5' - As decisôes do Conselho dar-se.áo, sempre, por maioria absoluta de seus membros

4SEÇÃO VI

lV - Dos usuários de serviços de saneamento básico;
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DO CONTROLE SOCIAL E DA PARTICIPAÇÃO SOCIAL

AÍ1. 38 - As atividades de planejamento, regulaçáo e prêstaÉo dos serviços de saneamento
básico estáo sujeitas ao controle social, em razão do que seÉo considerados nulos:

| - Os atos, regulamentos, normas ou resoluções emitidas pelo órgâo regulador que náo tenham
sido submetidos à consuJta pública, garantido prazo mínimo de 15 (quinze) dias para divulgaçáo
das propostas e apresentaçáo de crÍticas e sugestóes;

ll - A instituiçáo e a revisôes de tarifas e taxas e outros preços públicos sem a préüa manifestaçáo
do órgáo regulador e sem a realizaÉo de consulta pública;

lll - O PMSB ou planos específicos e suas revisôes elaborados sem a garantia da participação
social;

lV- Os contratos de delegaçáo da prestaçáo de serviços cujas minutas não tenham sido
submetidas à apreciação do óÍgáo regulador e à audiência ou consuha pública.

§ í'- O controle social dos serviços públicos de saneamento básico será exercido mediante, entre
outros, os seguintes mecanismos:

| - Debates e audiências públicas;

ll - Consultas públicas;

lll - Conferência Municipal de Saneamento Básico; e

lV - ParticipaÉo em órgáos colegiados de caráter consuhivo ou deliberativo na formulaçáo da
política municipal de saneamenlo básico, no seu planejamento e avaliaçáo e representaÉo no
organismo de regulaçáo e ÍiscalizaÉo.

§ 2' - As audiências públicas mencionadas no inciso I do § 1' devem se realizar de modo a
possibilitar o acesso da populaçáo, podendo ser realizadas de forma regionalizada.

§ 3" - As consuttas públicas devem ser promovidas de forma a possibilitar que qualquer cidadáo,
independentemente de interesse, tenha acesso às propostas e estudos e possa se manifestar por
meio de críticas e sugestóes às propostas do Poder Público, devendo tais manifestaçóes ser
adequadamente respondidas.

§ 4" - A Conferência Municipal de Saneamento Básico é fórum de debate abeÍto a toda a
sociedade civil e reunir-se.á, ordinariamente, uma vez ao ano com a representação dos vários
segmentos sociais, para avaliar a situaçáo de saneamento no municipio, incluindo prestação de
contas, evoluçáo dos indicadores e sua conformidade, metas alcançadas e pendentes.

§ 50 A Conferência Municipal será convocada pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico e
terá amplâ divulgação, com participaçáo aberta aos munícipes.
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§ 6'- A Conferência Municipal de Saneamento Básico terá sua organizaçáo e normas de
funcionamento definidas em regimento próprio, apresentado pelo Conselho Municipal de
Saneamento Básico e aprovado pela Conferência.

CAPÍTULO V

DA REGULAÇÃO DA POLíTICA MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO

Art. 39 - O exercicio da função de regulaÉo alenderá aos seguintes princípios:

| - Capacidade e independência decisoía;

ll - Transparência, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisôes; e

lll - No caso dos serviços contralados, autonomiâ administrativa, orçamentária e financeira da
entidade de regulaçáo.

§ 10 - Ao órgáo regulador deveráo ser asseguradas entre oulras as seguintes competências:

| - Acompanhar e auditar as informaçôes contábeis, patrimoniais e operacionais dos prestadores
dos serviços;

ll - Editar normas de regulação técnica e instruçóes de procedimentos necessários para a
execuçáo da prestaçáo dos serviços de saneamento básico, conforme os ditames desta Politica;

lll - Apreciar ou propor ao Poder Executivo Municipal projetos de lei e de regulamentos que tratem
de matérias relacionadas à gestáo dos serviços públicos de saneamento básico;

lv - Definir a pauta e conduzir os processos de análise e apreciaçáo bem como deliberar,
mediante parecer técnico conclusivo, sobre proposiçôes de reajustes ou de revisóes periódicas de
taxas, tariÍas e outros preços públicos dos serviços de saneamento básico;

V - lnsliluir ou aprovar regÍas ê critérios de êstnrturaçáo do sistema contábil e respeclivo plano de
contas e dos sistemas de informaçóes gerenciais adotados pelos prestadores dos serviços,
visando o cumpÍimento das normas de regulaÉo, controle e fiscalizaçáo;

Vl - coordenar os pÍocessos de elaboraçáo e de revisáo periódica do PMSB ou dos planos
especíÍicos dos serviços, inclusive sua consolidaçáo, bem como monitorar e avaliar
sistematicamente a sua execuçáo;

Vll - Apreciar e opinar sobre as propostas orçamentáÍias anuais e plurianuais relativas à prestaÉo
dos serviços;

Vlll - Apreciar e deliberar conclusivamente sobre recursos interpostos pelos usuários, relativos as
reclamaçôes que, a juízo destes, náo tenham sido suficientemente alendidas pelos prestadores
dos serviços;

lX - Apreciar e emitir parecer crnclusivo sobre estudos e planos diretores ou suas revisôes,
relativos aos serviços de saneamento básico, bem como fiscalizar a sua execuçáo;
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§ 2o - A composiÉo do órgáo regulador deverá contemplar a participação de pelo menos uma
entidade representativa dos usuários e de uma entidade técnico-profissional.

§ 3" - Compreendem-se nas atividades de regulaçáo dos serviços de saneamento básico a
interpretaçáo e a fixaçáo de critérios para execuçáo dos contratos e dos serviços e para correta
administraçáo de subsídios.

Art. 40 - Os prestadores de serviços públicos de saneamento básico deveráo forneccr ao órgáo
regulador todos os dados e informaçóes necessários para o desempenho de suas atividades.

Parágralo Único - lncluem-se entre os dados e informaçôes a que se refere o caput aqueles
produzidos por empres:rs ou proÍissionais contratados para executar serviços ou fornecer
materiais e equipamentos.

AÍ1.4í - DeveÉ ser assegurada publicidade aos relatórios, estudos, decisóes e instrumentos
equivalentes que se refiram à regulaçáo ou à fiscalizaçáo dos serviços, bem como aos direitos e
deveres dos usuários e prestadores, a eles podendo ter acesso qualquer cidadáo,
independentemente da existência de interessê direto.

CAPíTULO VI

DOS ASPECTOS ECONÔMICO-FINANCEIROS

AÍi. 42 - Os serviços públicos de saneamento básico terâo sua sustentabilidade econômico-
financeira assegurada, sempre que possível, mediante a instituiçáo de taxas e/ou tarifas e outros
preços públicos, que permita a recuperaÉo dos custos econômicos dos seNiços prestados em
regime de eÍiciência.

§ 1o - A instituição de taxas ou tarifas e outros preços públicos para remuneraçáo dos serviços de
saneamento básico observará as seguintes diretrizes:

| - Prioridade para atendimento das funçóes essenciais relacionadas à saúde pública;

ll - Ampliaçáo do acesso dos cidadáos e localidades de baixa renda aos serviços;

lll - GeraÉo dos recursos necessários para realizaçáo dos investimentos, visando o cumprimento
das metas e objetivos do planejâmento;

lV - lnibiÉo do @nsumo suçÉríluo e do desperdicio de recursos;

V - Recuperaçáo dos custos incorridos na preslaçáo do serviço, inclusive despesas de capital, em
regime de eficiência;
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X - Assessorar o Poder Executivo Municipal em açóes relacionadas à gestáo dos serviços de
saneamento básico.

Parágrafo único - A publicidade a que se refere o caput deverá se efetivar, preferencialmente, por
meio de sítio mantido na internet.
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Vl - RemuneraÉo adequada do capital investido pelos prestadores dos seNiços contratados, ou
com recursos rotâtivos do FMSB;

Vll - Estímulo ao uso de tecnologias modernas e eficientes, compativeis com os níveis exigidos de
qualidade, continuidade e segurança na prestaÉo dos seÍviços; e

Vlll - lncentivo à ciência dos presladores dos serviços.

§ 2" - Poderáo ser adoladas tarifas sociais, ou subsídios tarifários e não tarifários para usuários
determinados ou para sistemas isolados de saneamento básico no âmbito municipal sem escâla
econômica suÍiciente, ou cujos usuários náo tenham capacidade de pagamento para cobrir o
custo integral dos serviços, bem como para viabilizar a conexão, inclusive intradomiciliar, dos
usuários de baixa renda.

§ 3'- O sistema de remuneraçáo e de cobrança dos serviços poderá levar em consideraçáo os
seguintes fatores:

| - Capacidade de pagamento dos usuários;

ll - Quantidade minima de consumo ou de utilizaçáo do seruiço, visando à garantia de objetivos
sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários dê mênor
renda e a proteção do meio ambiente;

lll - Custo mínimo necessário para disponibilidade do seÍviço em quantidade e qualidade
adequadas;

lV - Categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quantidades cresc€ntes de utilizaçáo ou de
consumo;

V - Ciclos significativos de aumento da demanda dos seÍviços, em períodos distintos; e

Vl - Padróes de uso ou de qualidade definidos pela regulaçáo

§ 4" - Conforme disposiçôes do regulamento desta Lei e das noÍmas de regulaÉo, grandes
usuários dos serviços poderáo negociar suas tariías ou preços públicos com o prestador dos
serviços, mediante contrato especííico, ouvido previamente o órgáo regulador, e desde que:

| - As condiçôes contratuais náo prejudiquem o atendimento dos usuários pÍeferenciais;

ll - Os preços contratados sejam superiores à tarifa média de equilíbrio econômico financeiro dos
serviços; e

lll - No caso do abastecimento de água, haja disponibilidade hídrica e capacidade operacional do
sistêma.

CAPÍTULO VII

DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS
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Art. 43 - Sáo direitos dos usuários efetivos ou potenciais dos serviços de saneamento básico:

| - a gradativa universalizaçáo dos serviços de saneamento básico e sua prestaçáo de acordo com
os padróes estabelecidos pelo PMSB;

ll - Receber do regulador e do prestador, informa@s necessárias para a defesa de seus
interesses individuais ou colelivos, especialmente por meio de informaçóes constantes no

SIMISAB;

lll - a pagamento dê taxas, tarifas e preços públicos compativeis com a qualidade e quantidade do
serviço prestado;

lV - Fiscalizar permanentemente, como cidadáo e usuário, as âtivídades do prestador dos serviços
e a atuaÉo do órgáo regulador, com acesso direto e facilitado;

V - Recorrer, nas instâncias administrativas, de decisóês e atos do prestador que afêtêm seus
interesses, inclusive cobranças consideradas indevidas;

Vl - ao prévio conhecimento dos seus direitos e deveres e das penalidades a que podem estar
sujeitos;

Vll - a participaçáo nas políticas municipais de saneamênto [Ésico;

Vlll - ao acesso gratuito ao manual de prestaçáo do seNiço e de atendimento ao usuário.

lX - a prestaçáo ininterrupta e a náo intermitência dos serviços de saneamento básico, salvo
motivações de ordem técnica ou inadimplemento do usuário, sendo obrigatóÍia a comunicação
prévia;

X - subsídios tarifários e náo tarifários para usuários que náo tenham capacidade de pagamento

suÍiciente para cobrir o custo integral do seÍviço;

Xl - acesso ao relatório periódico sobre a qualidade da prestaÉo dos serviços,

Parágrafo único - A qualidade e a quantidade dos serviços de saneamento de que trata o inciso lll
deverá obedecer âos parámetros de confiabilidade descritos no PMSB, e será informada ao
usuário na fatura das taxas, tarifas e pÍeços públicos.

A:i. 44 - Constituem-se obrigaçoes dos usuários efetivos ou potenciais e dos proprietários,
titulares do domínio útil ou possuidores a qualquer título de imóveis beneficiários dos serviços de
saneamento básico:

| - Cumprir e fazer cumprir as disposiçóes legais, os regulamentos e as normas administrativas de
regulaçáo dos serviços;

ll - Zelar pela preservaçáo da qualidade e da integridadB dos bens públicos por meio dos quais
lhes sáo prestados os sêrviços;

lll - Pagar em dia as laxas, tarifas e outros preços públicos deconentes da disposiçáo e prestação
dos serviços;
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lV- Levar ao conhecimento do prestador e do regulador as eventuais irregularidades na prestaçáo
dos serviços de que tenha conhecimento;

V- Cumprir os códigos e posturas municipais, estaduais e federais, rolativos às questóes
sanitárias, a ediÍicações e ao uso dos equipamentos públicos afetados pelos serviços de
saneamento básico;

Vl - Executar, por intermédio do prestador, as ligaçoes do imóvel de sua propriedade ou domínio
às redes públicas de abaíecimento de água e de coleta de esgotos, nos logradouros dotados
destes serviços, nos termos desta Lei e seus regulamentos.

Vll - Responder, civil e criminalmente, pelos danos que, direta ou indiretamente, causar às
instalaçôes dos sistemas públicos de saneamento básico;

Vlll - Permitir o acesso do prestador e dos agentes Íiscais às instalaçôes hidros sanitárias do
imóvel, para inspeçóes relacionadas à utilização dos seÍviços de saneamento básico, observadas
o direito à privacidade;

lX - Utilizar crnetamente e com racionalidade os serviços colocados à sua disposiçáo, evitando
desperdlcios e uso inadequado dos equipamentos e instalaçóes,

X - Comunicar quaisquer mudanças das condiçóes de uso ou de ocupaçáo dos imóveis de sua
propriedade ou domínio;

Xl - Íesponder pelos débitos relativos aos serviços de saneamento básico de que for
solidaÍiamente, por débilos relativos à imóvel de locaÉo do qual for propÍietário, titular do domínio
útil, possuidor a qualquer título ou usufrutuário

Xll - náo obstruir ou impossibilitar o escoamento das águas pluviais urbanas por acúmulo de
residuos de obras ou serviços.
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CAPíTULO VIII

DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS E TRANSITÓRAS

Art. 46 - No que náo conflitarem com as disposiçóes desta Lei, aplica-se aos serviços de
saneamento básico as demais normas legais do Município, especialmente a legislaçáo de uso e
ocupaçâo do solo, de obras, sanitária, ambiental e tributária.

Art. 47 - O Poder Executivo Municipal deverá regulamêntar, ãtravés de Decreto Municipal, as
disposiçóes desta Lei no prazo de '180 (cento e oitenta) dias a contar de sua promulgaçâo.

Art. 48 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogando-se as disposiçôes em
contrário.

Gabinete do Prefeito aranJ ri-AP, 30 de dezembro de 2022
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Art. 45 - Fica o Poder Execulivo autorizado a instituir medidas de emêrgência em situaçóês
críticas que possam afetar a continuidade ou qualidade da prestaçáo dos serviços públicos de
saneamento básico ou iminente risco para vidas humanas ou para a saúde pública.

Parágrafo Unico - As medidas de emergência de que trata este artigo vigoraráo por prazo
determinado, e serão estabelecidas conforme a gravidade de cada situaÉo e pelo tempo
necessário para saná-lâs satisfatoriamentê.


